
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S A O  P A U L O

Fls. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°.17.455/14.

FÁBIO MARCONDES, Prefeito M unicipal de 

Lorena, no u so  d as a tribu ições que lhe são conferidas por Lei,

C o n sid e ran d o  que é dever do A dm inistrador 

Público a p u ra r  os fatos, conform e p receitua  o artigo 37, “c ap u t“, da 

C onstitu ição  d a  R epublica Federativa do Brasil.

RESOLVE:

DETERMINAR, a  a b e r tu ra  de PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR p a ra  a p u ra r  os fatos noticiados no 

M em orando N° 1 3 5 /2 0 1 3  d a  Secretaria  de Serviços M unicipais, 
A gricultura e Desenvolvim ento R ural de que o servidor JO S É  CARLOS 

MARQUES DA SILVA, M atrícula 4636, A judante G eral, por não 

com parecer no período d a  ta rd e  do d ia  12 de Dezem bro de 2013 p a ra  

cum prim ento  de seu  expediente bem  como não  te r  com unicado o fato ao 

seu  superio r im ediato e a inda  reg istrando  seu  ponto  no período em  que 
estava  au sen te . Ante o exposto, o servidor teria  infringido os seguin tes 
dispositivos legais previstos no E sta tu to  dos Servidores Públicos de 

Lorena:

“Artigo 199 -  São deveres do servidor (a) além dos que lhe 
cabem em virtude do desempenho de seu cargo e dos que 
decorrem, em geral, de sua condição de servidor (a) público:

I- comparecer ao serviço, com assiduidade e pontualidade e 
nas horas de trabalho extraordinário quando convocado;

( . . . )

XIV- manter a 
regulamentares;

( . . . )

observância às  normas legais e

Artigo 200 - São proibidas ao funcionário (a) toda ação ou 
omissão capaz de comprometer a  dignidade e o decoro da




